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Câmara Municipal de Barbosa Ferraz               

Estado do Paraná 
                                                               

                                         

                                       ATA N.002/2026- EXTRAORDINÁRIA 

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de 2026 (14/03/2026) às 09:20 
horas, na sala de Sessão da Câmara Municipal de Barbosa Ferraz, 
compareceram os vereadores André de Souza- Presidente, Carlos Roberto 
Lucindo, Fabricio Guilherme de Sá, Jose Augusto Alves Macedo,  
Valdecir José Moretti e Valdir Paes da Costa Verificada a presença dos 
vereadores em Sessão Extraordinária. Passou-se a Ordem do Dia. Que 
constou de. Na ORDEM DO DIA constou o Projeto de Lei do Executivo nº 
013/2026, de autoria do Executivo Municipal “Autoriza a instituição do 
Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental do Município de 
Barbosa Ferraz/PR e dá outras providências”. Na discussão do projeto o 
vereador José Augusto manifestou-se, dirigindo-se ao Senhor Presidente, 
destacando alguns pontos do projeto, o qual se encontra em segunda votação. 
Ressaltou tratar-se de matéria de suma importância, que institui o Fundo 
Municipal de Saneamento Básico, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. Explicou que o principal objetivo da criação do fundo é garantir 
contrapartida financeira em operações de crédito destinadas ao financiamento de 
investimentos em infraestrutura e bens relacionados ao serviço municipal de 
saneamento básico. Acrescentou ainda que, juntamente com o fundo, será criado 
o Conselho Municipal de Saneamento Básico, composto por sete membros, 
assegurando a participação e representatividade do poder público e da sociedade 
civil, a serem designados por decreto municipal. Destacou que tanto o fundo 
quanto o conselho terão a incumbência de fiscalizar e direcionar os recursos do 
município, os quais serão investidos diretamente em ações de saneamento básico 
e também na preservação do meio ambiente no âmbito municipal. Encerrada a 
discussão, o projeto foi colocado em votação, sendo aprovado por 
unanimidade em segunda votação. Não havendo mais nada a se tratar o 
presidente declara encerrada a presente sessão do dia 14 de abril de 2026. A 
presente ata que será assinada pelo presidente e primeiro secretário. 

André de Souza 
Presidente 

 
Valdecir José Moretti 
Primeiro Secretario 


